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2.

Acesse o link https://www.paranacooperativo.coop.br/ e depois as opções 
“institucional > cadastro nacional de instrutores”.

O primeiro passo é clicar em “Ainda não tenho cadastro” na tela inicial do Portal.

CADASTRO DE EMPRESA DE INSTRUTORIA

Acesso

Se a empresa ainda não possuir cadastro
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3.

Em seguida, será apresentado um formulário com os campos para 
preenchimento dos cadastros. Para iniciar, insira seu CPF e clique em Próximo. 

Selecione então, o tipo de login: para cadastrar a Pessoa Jurídica, selecione 
o tipo “Pessoa jurídica (selecione esta opção, caso deseje fazer o cadastro 
da sua empresa)”.

Feito isso, selecione uma unidade do Sescoop responsável.

A UF do Sescoop responsável deverá ser sempre correspondente ao estado 
onde a empresa possui sede. Exemplo: empresa localizada em São Paulo 
deverá indicar Sescoop/SP.

Importante destacar que esse 
ainda não é o momento de 
indicar as unidades estaduais 
que você pretende atuar (esta 
indicação será realizada um 
pouco mais à frente). 

!



Ocepar
FECOOPAR | OCEPAR | SESCOOP/PR

CADASTRO DE EMPRESA DE INSTRUTORIA

4.

Agora informe o CNPJ da sua empresa e clique em “Próximo”.

Cadastre sua senha e clique em “Próximo”. Atenção para os requisitos mínimos 
de segurança obrigatórios para criação da senha. Após clicar em Próximo, você 
receberá um e-mail para ativação do seu cadastro.

Acesse o e-mail recebido 
e clique em “Ativar Cadastro”. 
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5.

Com o cadastro ativo, insira os seus dados de acesso cadastrados nos passos 
anteriores para fazer o login no sistema.

Na tela inicial, você deve clicar em “Cadastrar Pessoa Jurídica”.

A primeira aba que será aberta, corresponde aos dados do(s) representante(s) 
legal(is) da pessoa jurídica. 

Cadastro da pessoa jurídica



Ocepar
FECOOPAR | OCEPAR | SESCOOP/PR

CADASTRO DE EMPRESA DE INSTRUTORIA

6.

Caso você também seja um representante legal da empresa, selecione o item 
em destaque na imagem abaixo. Dessa forma, seus dados serão preenchidos 
automaticamente.

Na sequência, você deve preencher os campos com os dados da empresa.

Ainda se necessário, você poderá adicionar mais 
de um representante legal. Para isso, basta clicar 
no botão “+ Adicionar novo representante legal”.

Atenção! Não se esqueça de clicar no botão “Salvar 
e continuar” no canto inferior direito de cada aba.!
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7.

Viu como é fácil? O sistema ainda te auxilia indicando se 
existe alguma pendência nas abas, mostrando os ícones de 
alerta na cor vermelha. 

Agora chegou o momento de indicar os instrutores que estarão vinculados à 
Pessoa Jurídica para a prestação dos serviços. Cada instrutor indicado receberá 
um e-mail com um convite para aceitar o convite e realizar o seu cadastro. No 
capítulo seguinte explanaremos o passo a passo deste cadastro.

O passo seguinte consiste na apresentação dos documentos necessários. 

Nesta relação de documentos exigidos, você deve anexar os seguintes:

Ato constitutivo ou a sua última alteração vigente;
Ato de nomeação/eleição dos administradores e/ou procuração 
de outorga de poderes, somente para os casos de sociedades 
que possuem essa característica;
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas;
Comprovação de regularidade com a Fazenda Federal;
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou certidão de breve 
relato ou certidão de inteiro teor, emitida há menos de 30 dias. É 
importante inserir validade de 2 anos a partir da data de emissão 
do documento;
RG do representante legal;
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8.

Chegamos à última parte do cadastro, momento de indicar as unidades 
estaduais do Sescoop que você tem interesse em prestar serviços. Importante 
destacar que a unidade Sescoop/PR deve estar obrigatoriamente selecionada 
para que seja possível realizar a análise. Caso você opte por escolher outras 
unidades estaduais para atuação, fique à vontade, mas lembre-se que o 
cadastro poderá ser analisado por estas outras unidades, e não poderemos nos 
responsabilizar ou intervir nas tratativas realizadas por estas.

Cumpridas essas etapas, chegamos ao final do cadastro da Pessoa Jurídica. 

Para concluir as escolhas pelos estados de atuação, também é necessário 
marcar a confirmação de aceite e concordância dos termos dos editais de 
cada unidade estadual escolhida. Portanto, não se esqueça de ler as regras 
contidas em cada edital/normativo antes de submeter o cadastro para a 
análise do Sescoop.

Agora vamos conhecer os passos 
para o cadastro do instrutor? 

Vamos lá!

Por fim, após o preenchimento de todos os 
dados obrigatórios de cada jornada, clique em 
“Enviar/submeter cadastro” e aguarde a 
análise do Sescoop. 


